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CONTRATO 
 

 

Contrato nº045/ 2023–SECJEL 

Processo nº P259004/2023 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER E DO OUTRO 
LADO A EMPRESA NOTA MUSICAL ATIVIDADES 
DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO LTDA, 
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE 
NELE SE DECLARA. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, situado na Rua Viriato de Medeiros, nº 1250 
– Centro - Sobral - Ceará, inscrita sob CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representada (o) pelo Secretário de Juventude, 
Esporte e Lazer, o Sr. EUGÊNIO PARCELI SAMPAIO SILVEIRA, brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade nº 95015071690, e do CPF nº 366.249.343-87, residente e
domiciliado em Sobral-CE, na Rua Joaquim Lopes,363 - Campos do Velhos, Sobral /CE, 
e a NOTA MUSICAL ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO LTDA, com
sede na Rua Enfermeiro Joaquim Pinto,380,Cajazeiras, Fortaleza/CE CEP: 60.864-370, 
inscrita no CNPJ sob o nº 34.261.873/0001-70, doravante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr. MARCOS GOMES MARTINS, brasileiro, portador da 
Carteira de Identidade n° 515.630 – SSP/PI, e do CPF nº 240.443.773-91, residente e 
domiciliado na Rua Enfermeiro Joaquim Pinto,380,Cajazeiras, Fortaleza/CE CEP: 60.864-
370,  têm entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento AD22003-SECJEL da Ata de Registro de 
Preço 046/2023 – SECULT, referente ao Pregão Eletrônico n° 23002- SECULT, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão 
Eletrônico nº 23002-SECULT, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais 
constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de locação de som, 
iluminação, painéis de led, projetor, tv e tela de projeção para dar suporte na 
realização de eventos na cidade de Sobral promovidos pela Secretaria da Juventude, 
Esporte e Lazer, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – 
Termo de Referência do edital e na proposta da contratada. 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC olLLWQNc  



 
  
 

 
 

Página 2 de 9 
Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065   Contato:(88) 3677-1100 

 
 

 

3.2. Do (s) item(ns) contratado(s): 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

4 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE SOM. CONTENDO NO MÍNIMO: 
16 CXS DE SOM GRAVE COM 02 ALTO FALANTES DE 18 
POLEGADAS DE 1200W RMS. 
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:24 CAIXAS LINE ARRAY COM 
02 ALTO FALANTES DE 10 POLEGADAS DE 800W RMS E 01 
DRIVER DE TITANIUM DE 100W COM   AMPLIFICADORES 
COMPATÍVEIS COM O SISTEMA; 02 MESAS DE SOM DIGITAL DE 
48 CANAIS; 30 MICROFONES COM PEDESTAIS; 08 MONITORES 
SM 400; 01 SIDE FILL ESTÉREO COM 04 SUBS GRAVES E 06 LINE 
ARRAY; 01 MULTICABO COM 48 VIAS; 01 AMPLIFICADOR 
GUITARRA COM 900 W RMS CONTENDO 01 CAIXA COM 02 ALTO 
FALANTES COM 12 POLEGADAS; 01 AMPLIFICADOR PARA 
BAIXO; 01 AMPLIFICADOR PARA TECLADO; 01 MICROFONE SEM 
FIO PARA VOZ COM FREQUÊNCIA DE TRABALHO 
SELECIONÁVEL E FAIXA DE OPERAÇÃO UHF; 20 PEDESTAIS; 01 
BATERIA COMPLETA. CABOS E CONEXÕES PARA LIGAR TODO 
O SISTEMA DE SOM. ACOMPANHADO DE NO MÍNIMO 01 
TÉCNICO RESPONSÁVEL, EXTINTORES DE INCÊNDIO E 
HASTE PARA ATERRAMENTO. 

DIÁRIA 7 R$ 5.993,33 R$ 41.953,31 

5 

LOCAÇÃO  DE EQUIPAMENTO  DE SOM CONTENDO NO MÍNIMO: 
PA: 01 CONSOLE DIGITAL DIGIDESIGN MIX RACK (03 DSPS 
PACOTE WAVES 9); 01 PROCESSADOR XTA   DP  448. 
ESPECIFICAÇÃO  COMPLEMENTAR:01 PROCESSADOR DBX 
DRIVE RACK;   01 NOTEBOOK; 24 LINES DAS AERO 38; 24 SUBS 
DAS 
AERO SUB 218; 06 AMPLIFICADORES PSL1400; 06 
AMPLIFICADORES PSL 2400; 06 AMPLIFICADORES PSL 4400; 06 
AMPLIFICADORES PSL 6400 FRONT FILL; 06 LINES DAS AERO 12 
A MONITOR; 01 CONSOLE DIGITAL YAMAHA CL5; 01 CONSOLE 
DIGITAL YAMAHA CL5 (BANDA DE ABERTURA); 01 
PROCESSADOR DBX DRIVE RACK; 06 LINES DAS AERO 12 A 
(SIDE FILL); 04 SUBS ATTACK S2018D VERTCON (SIDE FILL); 10 
MONITORES SM 400; 02 SUBS ATIVO P/ BATERIA; 08 
AMPLIFICADORES MACHINE PSL 4400 / 5400; 01 SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO PA / MONITOR BACK LINE; AMPLIFICADORES 
PARA GUITARRA:   01   MARSHALL   MG   102   CFX;   01 FENDER 
TWIN REVERB, AMPLIFICADORES PARA BAIXO: 01 GK 800 C/ 
CAIXAS (1X15 polegadas e 4 X10 polegadas), 01 AMPEG SVT 3 
PRO (CAIXA AMPEG SVT 810 E); MICROFONES E DIRECT BOX: 
06 MICROFONES SHURE SM 58, 04 MICROFONES SHURE BETA 
57, 04 MICROFONES AKG C 418, 10 MICROFONES SHURE SM 57, 
08 MICROFONES SENNHEISER E 604, 02 MICROFONES 
SENNHEISER MD 421, 02 MICROFONES SENNHEISER E 609, 03 
MICROFONES AKG C 391, 03 MICROFONES SHURE SM 81, 03 
MICROFONES AKG C 1000, 01 MICROFONE SHURE BETA 91 A, 02 
MICROFONES SHURE BETA 52 A, 01 MICROFONE AKG D112, 20 
DIRECT BOXES WIRLWIND, 06 DIRECT BOXES ATIVOS PHONIC 
DB3, 06 DIRECT BOXES ATIVOS DBX DB12. CABOS E CONEXÕES 
PARA LIGAR TODO O SISTEMA DE SOM. ACOMPANHADO DE NO 
MÍNIMO 01 TÉCNICO RESPONSÁVEL, EXTINTORES DE INCÊNDIO 
E HASTE PARA ATERRAMENTO. 

DIÁRIA 1 R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 

7 

LOCAÇÃO DE EFEITOS DE ILUMINAÇÃO DE PALCO CONTENDO 
NO MÍNIMO: 06 PARES LED RGBW; 06 REFLETORES LED 
BRANCO DE 100 W. ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:01 MESA 
DE ILUMINAÇÃO; SUPORTE GRID PARA ILUMINAÇÃO. TÉCNICOS
PARA MONTAGEM DESMONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS. 
ACOMPANHADO COM EXTINTOR E HASTE PARA 
ATERRAMENTO. 

DIÁRIA 25 R$ 1.000,00 R$ 25.000,00 

10 

LOCAÇÃO DE EFEITOS DE ILUMINAÇÃO DE PALCO. CONTENDO 
NO MÍNIMO: 20 MOVING BEAN 5R; 14 MOVING POINT; 20 LED 
WASH RGBWA.ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:20 PARES DE 
LED RGBW; 20 RIBALTAS RGBWA; 12 ATOMIC 3.000; 12 
ELIPSOIDAL; 08 FRESNEL; 06 MINIBRUTTS; 06 LÂMPADAS 
BRANCA DE LED DE 200 WATTS; 02 MÁQUINA DE FUMAÇA DE 
3.000 W COM VENTILADOR; 01 SEGUIDOR DE 1.500 W; 12 TUBOS 
T DE 1M E 2M; 01 MESA DE ILUMINAÇÃO; SUPORTE GRID PARA 
ILUMINAÇÃO. TÉCNICOS PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DOS EQUIPAMENTOS. ACOMPANHADO COM EXTINTOR E 
HASTE PARA ATERRAMENTO. 

DIÁRIA 6 R$ 7.000,00 R$ 42.000,00 

Valor Total do(s) item (ns) R$ R$ 117.953,31 
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CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na 
Cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 117.953,31(cento e dezesete 
mil e novecentos e cinquenta e três reais e trinta e um centavos) 
5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer - SECJEL e será efetuado até 
30(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 
atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da 
contratada, preferencialmente no Banco Itaú. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as 
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a 
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento 
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos 
comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do 
permissivo da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha 
sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes  da   contratação   serão   provenientes   dos   recursos: 

22.01.27.812.0446.2474.33903900.1500000000 
22.01.27.812.0451.2481.33903900.1500000000 
22.01.27.812.0451.2482.33903900.1500000000 
22.01.08.244.0483.2541.33903900.1500000000 
(recursos municipais) 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. 

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do 
parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

8.3. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nos termos do art. 
57 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC olLLWQNc  



 
  
 

 
 

Página 4 de 9 
Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37 

Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065   Contato:(88) 3677-1100 

 
 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à execução: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens 
seguintes: 

10.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de 
acordo com a necessidade do serviço, prestados em até 01 (um) dia corrido, contados a 
partir da data de recebimento do fornecedor da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de 
Empenho(s), no(s) horário(s) e dia(s) da semana considerando sábados, domingos e 
feriados, das 08:00h às 20:00h, conforme necessidade e solicitação da CONTRATANTE. 
10.1.1.1.1. Sempre que se fizer necessário, os serviços deverão ser executados, em 
horários diferentes daqueles previstos no item anterior. 

10.1.1.1.2. As desmontagens das estruturas descritas neste Termo serão realizadas 
pela CONTRATADA no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do encerramento do 
evento. 

10.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, 
sendo esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causados. 

10.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 18 (dezoito) horas corridas antes do término do prazo de execução, e 
aceitos pela contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.2. Quanto ao recebimento: 

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
credenciada pela CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a 
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais 
pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente 
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades 
previstas no termo do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
tomando-se por base o valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
de- correntes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
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arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias 
contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do serviço, 
responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta comercial, observando o 
prazo mínimo exigido pela Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

11.10. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, 
capítulo V, da CLT, e na Portaria nº 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a 
segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
11.11. Serão por conta da CONTRATADA, todos os materiais necessários às execuções 
de quaisquer serviços, assim como a mão-de-obra, obrigações sociais, seguros contra 
acidentes de trabalho e outros; 
11.12. A CONTRATADA obriga-se a acompanhar a execução dos serviços e a efetivar 
retificações que se fizerem necessárias de acordo com as determinações da Contratante; 

11.13. Os danos resultantes de imperícia ou falta de cuidados na execução dos 
serviços, serão de responsabilidades única e exclusiva da CONTRATADA, inclusive os 
ônus decorrentes. 

11.14. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA o transporte, a montagem e 
desmontagem, bem como o fornecimento de todo o material e utensílios necessários para 
execução do objeto contratual. 

11.15. Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos EPI (equipamentos de proteção 
individual) e EPC (equipamentos de proteção coletiva) de seus empregados na execução 
dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 
8.666/1993 e suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 
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de imediato. 

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1.   A  execução    contratual    será    acompanhada   pelo(a) Sr.(a). Jamyle Moreira 
de Almeida Lima, Coordenadora Administrativa e Financeira, especialmente designado 
para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. 
13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete aso Gestor a 
ser indicado pela Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer – SECJEL para que, dentro 
outras atribuições, cuide das seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas 
as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar 
aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem 
as solicitações de providências. 

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pela Secretaria da 
Juventude, Esporte e Lazer Sr. Diego Cavalcante Portela, Gerente de Esporte Inclusivo e 
Maria de Lourdes de Oliveira Sousa, Assistente Técnico DAS 1, especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, 
competindo-lhe dentre outras atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; 

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior 
pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor 
qualidade na execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências 
que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo 
que for produzido pelo CONTRATADO; 
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m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das 
obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de 
execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, 
sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:  
14.1.1.Multas, estipuladas na forma a seguir: 

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total 
inadimplido, por dia e por ocorrência. 

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas 
no Decreto Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto 
contratual, a contar da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras 
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos 
do inciso XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos 
na legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após 
solicitação da Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos 
seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de 
serviços de mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de 
serviços de mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, 
encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC olLLWQNc  
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relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 
previdenciária regularizada;

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados 
pela Administração; 

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de 
consumo, previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras 
dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto 
contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições licitadas ou 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio 
para o fim a que se destina; 
14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de 
acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender 
ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente 
aceitos pela Administração Pública, os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito 
do processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer 
dos itens não mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual. 

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela 
via judicial. 

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou 
cobradas judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 

14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na 
forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos 
motivos constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua 
rescisão, na forma do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do 
mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC olLLWQNc  
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mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes 
do previsto no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à 
CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela 
CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para 
sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na 
esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado 
pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

  

EUGÊNCIO PARCELI SAMPAIO 
SILVEIRA 

SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER DE SOBRAL/CE 

CONTRATANTE 

MARCOS GOMES MARTINS 
EMPRESA NOTA MUSICAL 

ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E 
DE ILUMINAÇÃO LTDA 

CONTRATADO 

 

Testemunhas: 

 

 

1. _____________________________ 
 

 

 

  

 

2.___________________________ 
 

 
 
Visto: 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE 

 
 
 
 
Lucas Loiola Aragão 
Assessor Jurídico 
OAB/CE nº 32.026 

Documento assinado digitalmente

LUCAS LOIOLA ARAGAO
Data: 17/10/2023 11:17:01
Verifique em https://validar.iti.gov.br

MARCOS 

GOMES 

MARTINS:24044

377391

Assinado de forma 

digital por MARCOS 

GOMES 

MARTINS:24044377391 

Dados: 2023.10.20 

14:35:22 -03'00'
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supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
FISCAL DE TRANSPORTE. DA VIGÊNCIA: O presente Aditivo de 
Contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de 05 de 
novembro de 2023, a 04 de maio de 2024, podendo ser prorrogado, por igual 
período até o limite de 24 (vinte e quatro) meses nos termos do Edital nº 
002/2022 - SETRAN. DAS DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas contratuais não conflitantes com as aqui 
elencadas, sendo ratificadas pelo presente instrumento que passará a ser parte 
integrante do contrato supramencionado, para todos os fins e efeitos de 
direito. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente Aditivo ao Contrato tem 
como fundamento o Edital da Seleção Pública nº 002/2022 - SETRAN, art. 
37, inciso IX da Constituição Federal, no artigo 154, inciso XIV da 
Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal nº 1613/2017, Decreto nº 
2.713, de 30 de julho 2021 e Decreto Nº 2.714, de 30 de julho de 2021, 
publicado no DOM nº 1149, ao dia 27 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: KAIO HERMERSON DUTRA - Secretário do Trânsito e 
Transportes. INTERVINIENTE: NÁRGILA VIDAL LOIOLA - 
Coordenadora de Gestão de Pessoas - SEPLAG. CONTRATADO (A): 
Hercules Cleber Alcântara Do Carmo. Beatriz Aguiar Cardoso - 
Coordenadora Jurídica respondendo da SETRAN. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 006/2022 - SETRAN - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria do Trânsito e 
Transportes - SETRAN, representada por seu titular, Sr. Kaio Hemerson 
Dutra, com interverniência da Secretaria do Planejamento e Gestão - 
SEPLAG, neste ato representado por sua Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas, Sra. Nárgila Vidal Loiola. CONTRATADO (A): 
HEVERTON LUCIO FERREIRA, portador do CPF nº ***. 516.573-**. 
OBJETO: O presente Aditivo ao Contrato supramencionado tem por objetivo 
prorrogar o prazo de vigência a contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, mediante 
a prestação de serviço de FISCAL DE TRANSPORTE. DA VIGÊNCIA: O 
presente Aditivo de Contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, 
contados a partir de 05 de novembro de 2023, a 04 de maio de 2024, podendo 
ser prorrogado, por igual período até o limite de 24 (vinte e quatro) meses nos 
termos do Edital nº 002/2022 - SETRAN. DAS DEMAIS CLÁUSULAS: 
Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas contratuais não 
conflitantes com as aqui elencadas, sendo ratificadas pelo presente 
instrumento que passará a ser parte integrante do contrato supramencionado, 
para todos os fins e efeitos de direito. DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente 
Aditivo ao Contrato tem como fundamento o Edital da Seleção Pública nº 
002/2022 - SETRAN, art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no artigo 
154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal nº 
1613/2017, Decreto nº 2.713, de 30 de julho 2021 e Decreto Nº 2.714, de 30 
de julho de 2021, publicado no DOM nº 1149, ao dia 27 de agosto de 2021. 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: KAIO HERMERSON DUTRA - 
Secretário do Trânsito e Transportes. INTERVINIENTE: NÁRGILA 
VIDAL LOIOLA - Coordenadora de Gestão de Pessoas - SEPLAG. 
CONTRATADO (A): Heverton Lucio Ferreira. Beatriz Aguiar Cardoso - 
Coordenadora Jurídica respondendo da SETRAN. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 007/2022 - SETRAN - CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da Secretaria do Trânsito e 
Transportes - SETRAN, representada por seu titular, Sr. Kaio Hemerson 
Dutra, com interverniência da Secretaria do Planejamento e Gestão - 
SEPLAG, neste ato representado por sua Coordenadora de Gestão 
Estratégica de Pessoas, Sra. Nárgila Vidal Loiola. CONTRATADO (A): 
EDWILTON DE MOURA MESQUITA, portador do CPF nº ***. 729.103-
**. OBJETO: O presente Aditivo ao Contrato supramencionado tem por 
objetivo prorrogar o prazo de vigência a contratação por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
mediante a prestação de serviço de FISCAL DE TRANSPORTE. DA 
VIGÊNCIA: O presente Aditivo de Contrato vigorará pelo prazo de 06 (seis) 
meses, contados a partir de 05 de novembro de 2023, a 04 de maio de 2024, 
podendo ser prorrogado, por igual período até o limite de 24 (vinte e quatro) 
meses nos termos do Edital nº 002/2022 - SETRAN. DAS DEMAIS 
CLÁUSULAS: Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas 
contratuais não conflitantes com as aqui elencadas, sendo ratificadas pelo 
presente instrumento que passará a ser parte integrante do contrato 
supramencionado, para todos os fins e efeitos de direito. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente Aditivo ao Contrato tem como 
fundamento o Edital da Seleção Pública nº 002/2022 - SETRAN, art. 37, 
inciso IX da Constituição Federal, no artigo 154, inciso XIV da Constituição 
do Estado do Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de 

Sobral e o artigo 2º da Lei Municipal nº 1613/2017, Decreto nº 2.713, de 30 
de julho 2021 e Decreto Nº 2.714, de 30 de julho de 2021, publicado no DOM 
nº 1149, ao dia 27 de agosto de 2021. SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 
KAIO HERMERSON DUTRA - Secretário do Trânsito e Transportes. 
INTERVINIENTE: NÁRGILA VIDAL LOIOLA - Coordenadora de Gestão 
de Pessoas - SEPLAG. CONTRATADO (A): Edwilton De Moura Mesquita. 
Beatriz Aguiar Cardoso - Coordenadora Jurídica respondendo da SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2023 - SECJEL - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P259004/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 
CONTRATADA: R. N. L. MADEIRA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
07.879.214/0001-29. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 e Art. 34 do 
Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Contratação de serviços de 
locação de som, iluminação, painéis de led, projetor, TV e tela de projeção 
para dar suporte na realização de eventos promovidos pela Secretaria da 
Juventude, Esporte e Lazer. MODALIDADE: Adesão Nº AD23003 - 
SECJEL à Ata de Registro de Preços Nº 046/2023, decorrente do Pregão 
Eletrônico Nº PE23002 - SECULT, da Secretaria da Cultura e Turismo de 
Sobral - CE. VALOR GLOBAL: R$ 57.250,00 (cinquenta e sete mil e 
duzentos e cinquenta reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 22. 01. 27. 
812. 0446. 2474. 33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 2481. 
33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 2482. 33903900. 
1500000000; 22. 01. 08. 244. 0483. 2541. 33903900. 1500000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
01/11/2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
Raimundo Nonato Linhares Madeira. Lucas Loiola Aragão - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SECJEL. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2023 - SECJEL - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P259004/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 
CONTRATADA: EMERSON SANTOS NASCIMENTO, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ Nº 00.398.573/0001-15. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 31 e Art. 34 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: 
Contratação de serviços de locação de som, iluminação, painéis de led, 
projetor, TV e tela de projeção para dar suporte na realização de eventos 
promovidos pela Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. MODALIDADE: 
Adesão Nº AD23003 - SECJEL à Ata de Registro de Preços Nº 046/2023, 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº PE23002 - SECULT, da Secretaria da 
Cultura e Turismo de Sobral - CE. VALOR GLOBAL: R$ 53.000,00 
(cinquenta e três mil reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 22. 01. 27. 
812. 0446. 2474. 33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 2481. 
33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 2482. 33903900. 
1500000000; 22. 01. 08. 244. 0483. 2541. 33903900. 1500000000. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
01/11/2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. 
Emerson Santos do Nascimento. Lucas Loiola Aragão - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SECJEL.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 045/2023 - SECJEL - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P259004/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 
CONTRATADA: NOTA MUSICAL ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E 
DE ILUMINAÇÃO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
34.261.873/0001-70. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 e Art. 34 do 
Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Contratação de serviços de 
locação de som, iluminação, painéis de led, projetor, TV e tela de projeção 
para dar suporte na realização de eventos promovidos pela Secretaria da 
Juventude, Esporte e Lazer. MODALIDADE: Adesão Nº AD23003 - 
SECJEL à Ata de Registro de Preços Nº 046/2023, decorrente do Pregão 
Eletrônico Nº PE23002 - SECULT, da Secretaria da Cultura e Turismo de 
Sobral - CE. VALOR GLOBAL: R$ 117.953,31 (cento e dezessete mil e 
novecentos e cinquenta e três reais e trinta e um centavos). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 22. 01. 27. 812. 0446. 2474. 33903900. 1500000000; 
22. 01. 27. 812. 0451. 2481. 33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 
2482. 33903900. 1500000000; 22. 01. 08. 244. 0483. 2541. 33903900. 
1500000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
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de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA:  Sobra l /CE ,  01 /11 /2023 .  S IGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Eugênio Parceli Sampaio 
Silveira - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Marcos Gomes Martins. 
Lucas Loiola Aragão - COORDENADOR JURÍDICO DA SECJEL.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2023 - SECJEL - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P259004/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 
CONTRATADA: TA2 CONSTRUÇÕES E EVENTOS LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ Nº 11.311.746/0001-32. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 31 e Art. 34 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: 
Contratação de serviços de locação de som, iluminação, painéis de led, 
projetor, TV e tela de projeção para dar suporte na realização de eventos 
promovidos pela Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. MODALIDADE: 
Adesão Nº AD23003 - SECJEL à Ata de Registro de Preços Nº 046/2023, 
decorrente do Pregão Eletrônico Nº PE23002 - SECULT, da Secretaria da 
Cultura e Turismo de Sobral - CE. VALOR GLOBAL: R$ 57.552,00 
(cinquenta e sete mil e quinhentos e cinquenta e dois reais). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 22. 01. 27. 812. 0446. 2474. 33903900. 1500000000; 
22. 01. 27. 812. 0451. 2481. 33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 
2482. 33903900. 1500000000; 22. 01. 08. 244. 0483. 2541. 33903900. 
1500000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será 
de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DA 
ASSINATURA:  Sobra l /CE ,  01 /11 /2023 .  S IGNATÁRIOS:  
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Eugênio Parceli Sampaio 
Silveira - SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Francisco Augusto Caminha 
Filho. Lucas Loiola Aragão - COORDENADOR JURÍDICO DA SECJEL.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2023 -  SEDHAS  -  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da SECRETARIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CONTRATADA: EMPRESA JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITÓRIO, CNPJ nº 26.193.511/0001-60. OBJETO: a aquisição de 
Material de Expediente V (Tinta Guache, Lápis de Cor, Giz, Balão, TNT, 
Caneta e Clips) para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas 
do Município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 8.737,17 (oito mil oitocentos e 
trinta e sete mil e dezessete centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
as despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos: 23. 
01. 14. 243. 0462. 2. 199. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 23. 01. 04. 122. 
0500. 2. 523. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
661. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 
23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 
0156. 2. 203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 661. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 208. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0463. 2. 209. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 
23. 06. 08. 241. 0467. 2. 526. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00. DA GESTÃO: 
A execução contratual será acompanhada por servidor especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado 
simplesmente de GESTOR, designado por portaria. DA FISCALIZAÇÃO: 
A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pelo órgão, para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de 
FISCAL, designado por portaria. PROCESSO: P223686/2022. 
MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 23002-SEPLAG, e seus anexos, os 
preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu 
objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 01 de 
novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Sra. Andrezza Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos 
Humanos e da Assistência Social e REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Sr. João Carlos da Silva. Raimundo Nonato Arcanjo Neto - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SEDHAS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 067/2023 -  SEDHAS  -  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, através da SECRETARIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
CONTRATADA: EMPRESA JPJ COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ nº 16.970.003/0001-98. 

OBJETO: a aquisição de Material de Expediente V (Tinta Guache, Lápis de 
Cor, Giz, Balão, TNT, Caneta e Clips) para atender as necessidades dos 
órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. VALOR GLOBAL: R$ 1.641,44 
(um mil seiscentos e quarenta e um reais e quarenta e quatro centavos). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: as despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 23. 01. 14. 243. 0462. 2. 199. 3. 3. 90. 30. 00. 
1. 500. 0000. 00; 23. 01. 04. 122. 0500. 2. 523. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 
00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 
244. 0155. 2. 202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 661. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0155. 2. 
202. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 
30. 00. 1. 669. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 661. 
0000. 00; 23. 02. 08. 244. 0156. 2. 203. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 
02. 08. 244. 0463. 2. 208. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 02. 08. 244. 
0463. 2. 209. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 660. 0000. 00; 23. 06. 08. 241. 0467. 2. 526. 3. 
3. 90. 30. 00. 1. 669. 0000. 00. DA GESTÃO: A execução contratual será 
acompanhada por servidor especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR, designado 
por portaria. DA FISCALIZAÇÃO: A FISCALIZAÇÃO será realizada por 
técnico designado pelo órgão, para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de FISCAL, designado por portaria. 
PROCESSO: P223686/2022. MODALIDADE Pregão Eletrônico nº 23002-
SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. DATA DE 
ASSINATURA: 01 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Sra. Andrezza Aguiar Coelho - 
Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social e 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Diana Alves do Nascimento. 
Raimundo Nonato Arcanjo Neto - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEDHAS.

PORTARIA Nº 14/2023 - SEDHAS - DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE FISCAL E 
GESTOR DE CONTRATO DA SECRETARIA DOS DIREITOS 
HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEDHAS. A SECRETÁRIA 
DOS DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL do Município 
de Sobral, no uso das suas atribuições legais, sobretudo as conferidas pelo art. 
68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SEDHAS; CONSIDERANDO as trocas de titularidade havidas nos cargos 
vinculados à Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência Social - 
SEDHAS, bem como a necessidade de indicação de gestores, naqueles 
contratos que ainda não possuem essa figura. RESOLVE: Art. 1° Designar os 
servidores abaixo relacionados, como FISCAL E GESTOR do Contrato nº 
066/2023 - SEDHAS, da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social, firmado com a EMPRESA JC DA SILVA 
SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.193.511/0001-60, que tem como objeto a “a aquisição de Material de 
Expediente V (Tinta Guache, Lápis de Cor, Giz, Balão, TNT, Caneta e Clips) 
para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município 
de Sobral/CE” a fim de realizar a fiscalização e acompanhamento do referido 
instrumento. I - FISCAL: FRANCISCO CAMPOS NETO - Supervisor do 
Núcleo de Controle de Patrimônio e Acompanhamento de Parcerias; II - 
GESTOR: ROBERTO CLEBER FEITOSA - Coordenador Administrativo 
Financeiro. Art. 2º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as 
seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS 

E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL



DESPACHO

PROCESSO Nº P259004/2023

OBJETO: Contratação de serviços de locação de som, iluminação, painéis de led, projetor, 

TV e tela de projeção para dar suporte na realização de eventos promovidos pela Secretaria 

da Juventude, Esporte e Lazer.

Considerando  o  erro  de  digitação  no  número  da  modalidade  nos  contratos  Nº 

043/2023,  044/2023,  045/2023 e  046/2023 do presente  processo e de modo a  sanar  o 

equívoco apontado, aproveitando os atos já realizados, tomando por base o princípio da 

autotutela  e  prezando  pelo  interesse  público,  DECIDIMOS pelas  seguintes  medidas 

administrativas de retificação nos contratos supramencionados:

1. Onde se lê:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento AD22003 – SECJEL [...]

Leia-se: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem como fundamento AD23003 – SECJEL [...]

EUGÊNCIO PARCELI SAMPAIO SILVEIRA
Secretário da Juventude, Esporte e Lazer

Visto:

_________________________

Lucas Loiola Aragão
Coordenador Jurídico da SECJEL
OAB/CE nº 32.026

Prefeitura Municipal de Sobral – CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-065  Contato:(88) 3677-1100

EUGENIO PARCELI 
SAMPAIO 
SILVEIRA:36624934387
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